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vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1838/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.209, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7517 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa OBLATOS DE MARIA IMA-
CULADA, CNPJ nº 57.125.981/0002-00 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.210, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7548 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CIDADE DO RECIFE
TRANSPORTES S/A, CNPJ nº 03.616.800/0001-20 para atuar em
Pernambuco.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.226, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6905 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MUNDISEG VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
02.314.198/0001-03, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
no Paraná, com Certificado de Segurança nº 1893/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.316, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4361 - DPF/CAS/SP , resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO VILLAGE
SANS SOUCI, CNPJ nº 48.641.948/0001-52 para atuar em São Pau-
lo, com Certificado de Segurança nº 1995/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.359, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5885 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa APARELHOS VETERINA-
RIOS HOPPNER LIMITADA, CNPJ nº 61.450.037/0001-06 para
atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.380, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7000 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa PERDIZES TOWER FLAT,
CNPJ nº 04.845.341/0001-19 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.392, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/8104 - DPF/LDA/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa LUCAS SEGURANCA
LTDA, CNPJ nº 06.314.957/0001-99, sediada no Paraná, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
20 (vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.401, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1907 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
CANTÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
14.966.650/0001-09, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Tocantins, com
Certificado de Segurança nº 1739/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.407, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/8792 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACADEMIA DE FOR-
MAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 12.137.071/0003-81,
sediada no Amazonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
166666 (cento e sessenta e seis mil e seiscentas e sessenta e

seis) Munições calibre 38
1106 (uma mil e cento e seis) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.410, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5357 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa YAMAM SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 10.785.185/0001-40, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1946/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 4.414, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5834 - DPF/XAP/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PATRIA SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
09.813.930/0001-39, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 1812/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 4.419, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6051 - DPF/NRI/RJ, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
GOOD SECURITY VIGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA EI-
RELI, CNPJ nº 18.244.613/0001-30, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio
de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1934/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 4.424, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6908 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MR.GUN CENTRO DE FORMAÇÃO E APER-
FEICOAMENTO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
03.485.700/0001-01, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Curso de Formação, para atuar no Ceará, com Cer-
tificado de Segurança nº 2067/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08018.006090/2013-98, APROVO a transferência do nacional pa-
raguaio GUSTAVO ARIEL SANABRIA BENITES para o cumpri-
mento, no país de nacionalidade, do restante da pena a que foi
condenado pela Justiça brasileira, com fundamento no art. 5, itens 3
e 6, do Tratado de Transferência de Pessoas Condenadas e de Me-
nores sob Tratamento Especial entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, assinado
aos 10 de fevereiro de 2000 e promulgado pelo Decreto nº 4.443, de
28 de outubro de 2002.

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08018.006979/2013-31, APROVO a transferência do nacional espa-
nhol RAFAEL ROMERO MOHEDANO para o cumprimento, no país
de nacionalidade, do restante da pena a que foi condenado pela
Justiça brasileira, com fundamento no art. 5, item 3, do Tratado de
Transferência de Presos celebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, assinado aos 7 de no-
vembro de 1996 e promulgado pelo Decreto nº 2.576, de 30 de abril
de 1998.

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08018.006440/2011-54, APROVO a transferência do nacional bra-
sileiro MARCELO JOSÉ BATISTA para o cumprimento, no Brasil,
do restante da pena a que foi condenado pela Justiça portuguesa, com
fundamento no art. 3, alínea f, do Tratado entre a República Fe-
derativa do Brasil e a República Portuguesa sobre Transferência de
Pessoas Condenadas, assinado aos 5 de setembro de 2001 e pro-
mulgado pelo Decreto nº 5.767, de 2 de maio de 2006.

PAULO ABRÃO

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido de Trans-
formação de Visto item V em Permanente. Processo Nº
08000.010665/2012-85 - YIFAN JIANG, HONGWEI CHEN e ZHI-
MO JIANG.

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,
abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08505.009925/2013-70 - JIANBIN WU e QIU-
MEI LIU

Processo Nº 08241.001778/2011-76 - ENZO AVERSENTE.
DEFIRO o pedido de permanência por Reunião Familiar, nos

termos da Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional de
Imigração e Portaria MJ nº 606/91. Processo Nº 08514.000191/2012-
73 - JUNG A SONG.

DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-
visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08354.005403/2012-99 - SIRIA DE LOURDES
BORDA PEEBLES e BENJAMIN AUGUSTO SANTIBANEZ BOR-
DA
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POLÍCIA FEDERAL 

DIRETORIA EXECUTIVA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS 

ALVARÁ Nº 275, DE 15 DE JANEIRO DE 2019 

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA 

POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, 

regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de 

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/111628 DELESP/DREX/SR/PF/SE, 

resolve: 

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data 

de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FRANCA SERVIÇOS DE VIGILANCIA 

E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 32.834.491/0001-62, especializada em segurança 

privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em 

Sergipe, com Certificado de Segurança nº 70/2019, expedido pelo 

D R E X / S R / P F. 

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO 

ALVARÁ Nº 283, DE 15 DE JANEIRO DE 2019 

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA 

POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, 

regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de 

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/114465 DELESP/DREX/SR/PF/SC, 

resolve: 

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data 

de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SERVIG SEGURANÇA P R I V A DA 

EIRELI, CNPJ nº 11.650.232/0001-01, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de 

Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº 

2973/2018, expedido pelo DREX/SR/PF. 

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO 

ALVARÁ Nº 284, DE 15 DE JANEIRO DE 2019 

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA 

POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, 

regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de 

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/114821 - D P F/ C X S / R S , resolve: 

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data 

de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SEGURANÇA VÊNETO LTDA , CNPJ 

nº 92.868.108/0001-19, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância 

Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de 

Segurança nº 26/2019, expedido pelo DREX/SR/PF. 

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO 

ALVARÁ Nº 287, DE 15 DE JANEIRO DE 2019 

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA 

POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, 

regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de 

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/116064 DELESP/DREX/SR/PF/PB, 

resolve: 

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data 

de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FALCONSEG SEGURANÇA DE 

VALORES LTDA, CNPJ nº 05.554.220/0001-80, especializada em segurança privada, na(s) 

atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Paraíba, com Certificado de Segurança nº 

3002/2018, expedido pelo DREX/SR/PF. 

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO 

ALVARÁ Nº 376, DE 18 DE JANEIRO DE 2019 

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA 

POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, 

regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de 

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/111599 - D P F/ M I I / S P , resolve: 

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data 

de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CFORTT CENTRO DE FORMACAO 

E TREINAMENTO TATICO PROFISSIONAL LTDA ME, CNPJ nº 06.116.765/000178, especializada 

em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em São Paulo, com 

Certificado de Segurança nº 112/2019, expedido pelo 

D R E X / S R / P F. 

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO 

ALVARÁ Nº 514, DE 23 DE JANEIRO DE 2019 

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA 

POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, 

regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de 

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/2433 - 

DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve: 

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança 

privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de 

publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa AGUAS MINERAIS SANTA CLARA S/A, 

CNPJ nº 10.776.417/0001-02 para atuar em Pernambuco. 

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO 

ALVARÁ Nº 598, DE 28 DE JANEIRO DE 2019 

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA 

POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, 

regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de 

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/5041 - DPF/ F I G / P R , resolve: 

CONCEDER autorização à empresa PROFORTE SA TRANSPORTE DE VALORES, 

CNPJ nº 00.116.506/0007-56, sediada no Paraná, para adquirir: 

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: 

220 (duzentas e vinte) Munições calibre 38 

205 (duzentas e cinco) Munições calibre 12 

Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U. 

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO 

ALVARÁ Nº 637, DE 29 DE JANEIRO DE 2019 

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA 

POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, 

regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de 

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/3445 - DPF/ATM/PA , resolve: 

CONCEDER autorização à empresa PROTATICA SEGURANÇA E VIGILANCIA EIRELI, 

CNPJ nº 24.413.557/0001-12, sediada no Pará, para adquirir: 

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: 

4 (quatro) Revólveres calibre 38 

48 (quarenta e oito) Munições calibre 38 

Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U. 

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO 

ALVARÁ Nº 667, DE 31 DE JANEIRO DE 2019 

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA 

POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, 

regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de 

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/91870 DELESP/DREX/SR/PF/TO, resolve: 

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data 

de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CANTÃO VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 14.966.650/0001-09, especializada em segurança privada, na(s) 

atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Tocantins, com Certificado de Segurança 

nº 2943/2018, expedido pelo DREX/SR/PF. 

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO 

ALVARÁ Nº 677, DE 31 DE JANEIRO DE 2019 

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA 

POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, 

regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de 

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/117208 DELESP/DREX/SR/PF/SP, 

resolve: 

CONCEDER autorização à empresa ATENTO SAO PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 06.069.276/0001-02, sediada em São Paulo, para adquirir: 

Da empresa cedente PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 

08.818.229/0001-40: 

47 (quarenta e sete) Revólveres calibre 38 

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: 

1786 (uma mil e setecentas e oitenta e seis) Munições calibre 38 

63 (sessenta e três) Espargidores de composto de óleos essenciais (menta, canfora, 

lemonsgrass e gengibre), de até 70g 

Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U. 

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO 

ALVARÁ Nº 701, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019 

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA 

POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, 

regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de 

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/105911 DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve: 

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da 

publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa EMOVI VIGILANCIA E SEGURANÇA EIRELI, CNPJ 

nº 31.007.468/0001-31, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância 

Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 3026/2018, 

expedido pelo DREX/SR/PF. 

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO 

ALVARÁ Nº 703, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019 

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA 

POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, 
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regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de 

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/106827 - D P F/ N R I / R J, resolve: 

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data 

de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VIGMAX VIGILANCIA E 

SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 07.773.648/0001-40, especializada em segurança privada, na(s) 

atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de 

Segurança nº 268/2019, expedido pelo DREX/SR/PF. 

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO ALVARÁ 

Nº 705, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019 

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA 

POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, 

regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de 

acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/108145 - 

DPF/JVE/SC, resolve: 

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data 

de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GST SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

EIRELI, CNPJ nº 10.519.744/0001-70, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de 

Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de 

Segurança nº 219/2019, expedido pelo DREX/SR/ P F. 

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO 
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ALVARÁ Nº 4.529, DE 29 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/45238 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SOCIEDADE ALP H AV I L L E
RESIDENCIAL 6, CNPJ nº 51.245.975/0001-10 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.531, DE 29 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/45883 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GENERALL IN PROTEC TION
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 66.869.397/0001-60, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em
São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1530/2019, expedido pelo DREX/SR / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.535, DE 29 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/46730 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa WL VIGILANCIA EIRELI, CNPJ nº
21.956.955/0001-97, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 1594/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.537, DE 29 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/47213 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CEB SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
15.525.326/0002-90, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em Pernambuco, com Certificado de Segurança nº 1466/2019,
expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.538, DE 29 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/47607 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MANHATTAN'S SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 38.879.979/0001-92, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1551/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.541, DE 29 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/48269 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa LAJ SEGURANÇA PATRIMONIAL
EIRELI, CNPJ nº 97.535.594/0001-77, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº 1587/2019,
expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.545, DE 29 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/50642 -
DPF/MBA/PA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa DISTRIBUIDORA
TOCANTINS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ nº 04.387.240/0001-41 para atuar no
Pará.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.547, DE 29 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/50945 - DELESP/DREX/SR/P F/ S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MCR3 VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PATRIMONIAL EIRELI EPP, CNPJ nº 09.591.929/0001-07, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 1666/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.548, DE 29 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/46020 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO DO
CENTRO COMERCIAL ALAMEDA SHOPPING E ALAMEDA TOWER, CNPJ nº 02.560.001/0001-
16 para atuar no Distrito Federal.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.550, DE 29 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/47191 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMÍNIO ESTÂNCIA
RICA FLORA, CNPJ nº 08.962.169/0001-34 para atuar em Pernambuco.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.570, DE 31 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/37246 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa CANTÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA ,
CNPJ nº 14.966.650/0002-81, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás, com Certificado de Segurança nº 1440/2019,
expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.576, DE 31 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/39266 -
DELESP/DREX/SR/PF/RR, resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa UNIAO COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP,
CNPJ nº 10.872.796/0001-26, para atuar em Roraima.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.577, DE 31 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/40129 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa STAR CURSO DE FORMAÇÃO E
APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 02.288.030/0001-70, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no Distrito Federal,
com Certificado de Segurança nº 1642/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.578, DE 31 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/41239 - DP F/ C A S / S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO CH AC A R A S
ALTO DA NOVA CAMPINAS_ADM EM R, CNPJ nº 49.426.786/0001-00 para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 1677/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.580, DE 31 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/42845 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CZ PATRIMONIAL SEGURANÇA
PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 28.337.788/0001-45, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº
1656/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.582, DE 31 DE JULHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/43702 -
DELESP/DREX/SR/PF/PI, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SERVFAZ SERVICOS DE
SEGURANÇA LTDA - ME, CNPJ nº 21.088.004/0001-43, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Piauí, com Certificado de
Segurança nº 1477/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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PROCESSO: 201900002075513
INTERESSADO: MARCELO PEDROSO
ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIDADE
NOME OU RAZÃO SOCIAL: CANTÃO VIGILÂNCIA LTDA
CNPJ: 14.966.650/0002-81
ENDEREÇO: Av. C. 197 nº 308 quadra 493, lote 03.
BAIRRO: Jardim América
CIDADE: Goiânia         ESTADO: Goiás
 
 
 
 
Declaro para os devidos fins que a Empresa CANTÃO VIGILÂNCIA LTDA, inscrita sob o CNPJ - 14.966.650/0002-

81 , por meio do Ofício s/nº, comunicou à Divisão de Controle de Atividades Especiais – DCAE /Quartel do Comando Logístico e
Tecnologia da Informação, o início de suas atividades, em cumprimento ao que preceitua o Artigo 38 do Decreto n.º 89.056, datado de 24
de novembro de 1983, atualizado pelo Decreto Federal n.º 1.592, datado de agosto de 1995.

 
 
 

Quartel do CALTI, em GOIANIA - GO, aos 07 de Agosto de 2019.
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